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Ata de sessão Ordinária de no 6312023 da Câmara Municipalde Japoatã realizada aos
04 dias do mês de outubro de 2023 às 17h, nesta Casa Legislativa, sob a Presidência
do Sr. Anderson Cajé, Vice-Presidente Arnaldo Pinheiro da Silva, Primeiro Secretário
em Cássio Mateus Santos Silva, Segundo Secretário Romário Silva de Oliveira e os
vereadores presentes, Roniclê Soares Oliveira, José Martins da Costa, Tainá
Guimarães Araújo, Eduardo Andrade e Paulo Santos. Havendo número legal o Sr.
Presidente declarou aberta a presente sessão. Em seguida solicitou do primeiro
Secretário a leitura da ata da sessão anterior que foi lida e aprovada por unanimidade.
Em seguida passou para o EXPEDIENTE. Foi lido(a): Emenda Modificativa0Zt2O23,
de autoria do vereador Cássio Mateus Santos Silva, Arnaldo Pinheiro da Silva e
Romário Silva de Oliveira, modificam-se os incisos I e ll do artigo 3o. do Projeto de Lei
1312023. Passando a vigorar com a seguinte redação: t - R$ 2OO,O0 (duzentos reais)
para viagens dentro do Estado; ll- R$ 500,00 (quinhentos reais) para deslocamento
fora do Estado. Proieto de Lei 1312023, de autoria do Poder Executivo Municipal,
dispÕe sobre a concessão de diárias ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e demais
Servidores do Município de Japoatã e dá outras providências. Moção de Pesar
0512023, de autoria do vereador Paulo Santos, dispensadas as formalidades
regimentais, moção de Pesar a família da Senhora Maria lolanda Bezerra da Silva.
Que se dê conhecimento a família e demais familiares do profundo sentimento dos
vereadores desta Casa. Moção de Pesar 0612023, de autoria de autoria do vereador
Arnaldo Pinheiro da Silva, dispensadas as formalidades regimentais, moção de Pesar
a família da Senhora Maria de Lourdes Alexandre. Que se dê conhecimento a família
e demais familiares do profundo sentimento dos vereadores desta Casa. lndicação
'10912023, de autoria do vereador, Cássio Mateus Santos Silva, solicita que o
Executivo Municipal regularize a escrituração dos terrenos para agtlizar a entrega a
seus beneficiários. lndicação 11012023, de autoria do vereador, Cássio Mateus
Santos Silva, solicita a adequação do parágrafo 20 do artigo 30 da Lei 480t2019, que
trata do aluguel Social, alterando assim a quantidade máxima de até 100 famílias que
atendam os requisitos e condições exigidas nessa Lei, conforme disponibilidade
orçamentária financeira para um número máximo de 200 famílias. lndicação
11112023, de autoria do vereador, Anderson Caje e Romário Silva de Oliveira, solicita
a homenagem ao ex-combatente do Exército do 28" BC em Aracaju, o Senhor José
Carlos dos Santos, que conviveu a mais de 60 anos na cidade de Japoatã, dessa
forma representado por seu filho, o Senhor lvo Carlos dos Santos, indicamos para
utilizar seu nome na identificação de uma Rua, Praça ou qualquer Patrimônio Público
de nosso Município. Em seguida foram disponibilizados 15 minutos para discussão
das matérias lidas. O vereador Cássio [tlateus falou sobre suas matérias,
enfatizando a importância de cada uma delas. Enfatizou ainda que com relação a

doação dos terrenos, o mesmo precisa ser colocado em nome do Município de
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Japoatã para dar andamento ao Projeto de doações. O vereador Arnaldo pinheiro
também teve a parte e falou sobre a importância de sua matéria. Aproveitou para
também prestar o seu apoio aos beneficiários pela Lei de doação de Lotes do
MunicÍpio, lembrando que já se passaram três anos e até o momento essas pessoas
ainda não receberam o terreno. Enfatizou que conseguiu a lista com o Promotor,
daqueles que estão aptos a receber o terreno, e entregará a mesma a cada um dos
presentes. Com a palavra o vereador Paulo Santos, também comentou a importância
das matérias apresentadas na tarde de hoje. O vereador Romário também teve a parte
e falou sobre sua matéria e a importância das demais. Com a palavra o vereador
Roniclê, que também falou sobre a importância das matérias, enfatizando o Projeto
de doaçÕes. O vereador Eduardo e a vereadora Tainá também tiveram a parte e
também falaram sobre a entrega dos terrenos, deixando claro que são favoráveis a
entrega dos mesmos. O vereador José Martins também teve a parte e também falou
sobre a importância das matérias e principalmente da Lei que trata das doações dos
terrenos. Aproveitou e solicitou do Presidente que o mesmo converse com o Prefeito
e marque uma reunião com os vereadores para discutir o assunto. Por fim, o vereador
Anderson Caje também teve a parte e discorreu sobre o assunto relacionado aos
terrenos. Enfatizou que assim que o Prefeito chegar de viagem, conversará com o
mesmo para marcar uma audiência sobre o assunto. Na sequência passou para
ordem do dia. Foi colocada em única discussão e votação a Emenda tr/odificativa
0212023 que foi lida e aprovada por unanimidade. Colocou em primeira discussão e
votação o Projeto de Lei 1312023 que foi lido e aprovado por unanimidade. O
Presidente Anderson Cajé aproveitou e leu o parecer em conjunto sobre o projeto de
Lei 1312023, enfatizando que o mesmo foi assinado por todos os vereadores. Dando
continuidade foi colocada em única discussão e votação as moçÕes de pesar 05 e 06
de2023 que foram lidas e aprovadas por unanimidade. Na sequência foram colocadas
em única discussão e votação as indicações 109, 1 10 e 1 1 1 de 2023 que foram lidas
e aprovadas por unanimidade. Na Sequência passou para o Grande Expediente.
Antes de dar início o Sr. Presidente explicou que como foi acordado em sessão
anterior o espaço hoje seria destinado para a tribuna livre. Com a palavra o Sr.
Edson, iniciou dizendo que recebia o benefício do Município e que o mesmo foi
cortado por perseguição política. Outro ponto tocado foi sobre a doação dos terrenos,
solicitando que o atual Prefeito tome as providências e acabe com o sofrimento dos
beneficiários. Encerrou lembrando que o Prefeito e os vereadores são empregados
do povo. Com a palavra o vereador Cássio Mateus, iniciou falando que depois de
anos conseguiu a lista dos beneficiários. Outro ponto que está indignando o vereador
é que depois de tanto tempo so agora o Prefeito disse que não existe uma escritura
em nome da Prefeitura. Também leu um ofício do Secretário em resposta ao ofício
202 onde o mesmo diz que desconhece qualquer Projeto para aquela localidade.
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Lembrou que o Projeto está todo correto e aproveitou para colocar um áudio do
Procurador Ludwig explicando toda situação. Antes da dar prosseguimento o vereador
Roniclê solicitou para se retirar por motivo superior. Com a palavra o vereador José
Martins, que fez algumas ponderaçÕes sobre o assunto relacionado as doação dos
terrenos. Aproveitou para dizer que todos os vereadores estão comprometidos com a
causa e que tentarão solucionar esse problema. Gom a palavra o Sr. Josevaldo,
falou sobre a situação daqueles que estão nessa espera e que até o momento ainda
aguardam a entrega desses terrenos. Questionou qual seria o motivo para fazer 192
famílias esperar tanto tempo para entrega desses terrenos. Aproveitou e fez um
pedido ao Prefeito para que isso seja logo resolvido. Com a palavra o vereador
Arnaldo Pinheiro, também falou sobre o assunto relacionado a entrega de terrenos,
lembrando que o mesmo está de acordo com a lei, mas até o momento nada foi feito.
Também explicou que o atual Prefeito deveria buscar um Projeto de casas para aquela
localidade e acabar com o sofrimento dessas famílias. Não havendo mais inscritos o
Sr. Presidente em nome de Deus deu por encerrada a presente sessão e em seguida
pediu que lavrasse a presente ata, que depois de lida e se aprovada será assinada
pelo Primeiro Secretário e quem mais desejar
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